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                                                  OFÍCIO Nº45/2026
Ofício n.º 007/2026-SECAD.

Uruguaiana, 26 de fevereiro de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Clemente da Silva Corrêa
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.
Assunto: Encaminha Ata do Conselho Municipal de Saúde.
Senhor Presidente:

Pelo presente dirijo-me a Vossa Excelência para, em tempo, encaminhar, em anexo, a Ata da 341ª Plenária do CMS/URUGUAIANA, do Conselho Municipal de Saúde que, entre outros assuntos, trata da dotação orçamentária disposta no Projeto de Lei em tramitação nessa Casa sob n.º 013/2026, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.192.075,71”, em rubrica da Secretaria Municipal de Saúde, destinado ao pagamento de despesas de exercícios anteriores.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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